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Excelentíssimo Senhor Presidente,




O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal realizar convênio com o Hospital do Câncer de Barretos para atendimento às pessoas carentes portadoras de câncer, cadastradas na Fundação de Prevenção e Apoio às Pessoas com Câncer – Pró-Curar-Se. 

     Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de fevereiro de 2008.

HEITOR DE OLIVEIRA

Vereador
JUSTIFICATIVA:




A Fundação de Prevenção e Apoio às Pessoas Portadoras de Câncer possui trezentos e quarenta e oito pacientes cadastrados. Estes, na luta contra o câncer, passam, além das dificuldades próprias do tratamento, como os efeitos colaterais resultantes de quimioterapias e radioterapias, a depressão, os medos e conflitos que acompanham esta doença tão temida, ainda enfrentam angustiosamente a demora ao início dos atendimentos e as dificuldades financeiras.

Patos de Minas, infelizmente, precisa encaminhar pacientes para tratamento fora de domicílio, e, poder contar com um centro de referência oncológica como o Hospital do Câncer de Barretos, seria de grande importância e proporcionaria tranqüilidade para os pacientes e seus familiares. E, para nós, engajados nesta luta, motivo de muita alegria.







